
 

 
 

 

 

 

 

 

 

Recursos Tecnológicos e Normas de Utilização 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pitanga – PR 
Criado em dezembro – 2018 
Atualizado em junho – 2021



2 
 

 
 

 
 
 
 
 

SUMÁRIO 

 

1 CAPÍTULO I – NTI E LABORATÓRIOS DE COMPUTAÇÃO ................................................................ 3 

1.1 DOS LABORATÓRIOS DE COMPUTAÇÃO E SEUS FINS .................................................................... 3 

1.1.1 SALA SMART – EAD ....................................................................................................................... 3 

1.2 DA ESTRUTURA DO NÚCLEO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (T.I.) ........................................ 4 

1.3 DA COMPOSIÇÃO FUNCIONAL DO NÚCLEO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO ........................ 4 

1.4 DAS NORMAS GERAIS DE UTILIZAÇÃO DOS LABORATÓRIOS DE COMPUTAÇÃO ....................... 5 

2 CAPÍTULO II – RECURSOS DE MULTI-MEIOS .................................................................................... 6 

2.1 DOS RECURSOS MULTI-MEIOS E SEUS FINS .................................................................................... 6 

2.2 DA COMPOSIÇÃO FUNCIONAL ............................................................................................................ 6 

3 ANEXOS ................................................................................................................................................. 7 

3.1 REGULAMENTOS DE USO DOS LABORATÓRIOS DE COMPUTAÇÃO ............................................. 7 

4 SERVIÇOS ONLINE ............................................................................................................................... 8 

4.1 CHAT ....................................................................................................................................................... 9 

4.2 IMPRESSÃO DE BOLETOS ................................................................................................................... 9 

4.3 PASSO A PASSO PARA O SISTEMA RM DA TOTVS E AGENDAMENTO DE RECURSO ................ 10 

4.4 PORTAL DO ALUNO NO SISTEMA RM ............................................................................................... 16 

4.5 CADASTRO EM EVENTOS .................................................................................................................. 21 

5 SALA DE TECNOLOGIA E INOVAÇÃO .............................................................................................. 24 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



3 
 
 
 

 
 

 

1  CAPÍTULO I – NTI E LABORATÓRIOS DE COMPUTAÇÃO 

1.1 DOS LABORATÓRIOS DE COMPUTAÇÃO E SEUS FINS 

Art. 1.º Os laboratórios de computação, definidos no Estatuto e Regimento Geral 

da Faculdade do Centro do Paraná- UCP são utilizados para atividades de 

ensino, iniciação à pesquisa e extensão na área de Informática. 

Art. 2.º Os laboratórios de computação têm os seguintes objetivos: Promover a 

formação de pessoas habilitadas ao exercício profissional, ao ensino, iniciação 

à pesquisa e a extensão em informática; promover o desenvolvimento da 

pesquisa aplicada à área de informática; integrar-se com a comunidade 

universitária nas atividades de ensino e iniciação à pesquisa a que lhe são 

inerentes. 

Art. 3.º Os laboratórios de computação funcionarão durante o decorrer das aulas. 

1.1.1 Sala Smart – EAD 

A Sala Smart é um laboratório de informática, destinado a pesquisa e acolher 

os cursos em EaD (Ensino a Distância) fazendo o acadêmico a vivenciar a parte 

prática aprendida dentro da sala de aula ou em AVA (Ambiente Virtual de 

Aprendizagem), e aplicar ali seu conhecimento adquirido, podendo também 

exercer o ensino a pesquisa e extensão. O espaço contém 12 maquinas, com 

acesso à internet e com os softwares básicos necessário para a sua utilização. 

As maquinas destinadas aos acadêmicos, estão instalados os seguintes 

softwares com as respectivas licenças. Obs: (Quando algum professor deseja 

utilizar algum software que não está instalado no laboratório, o mesmo deve 

solicitar com 15 dias de antecedência do seu uso, caso o software seja 

OpenSource, é instalado dentro do prazo, caso o software seja pago, precisa ser 

realizado cotação e aprovação da direção, assim que estiver aprovado, o tempo 

é de 15 dias para a instalação.) 
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1.2 DA ESTRUTURA DO NÚCLEO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
(T.I.) 

Art. 3.º O Núcleo de Tecnologia da Informação organiza-se com estrutura e 

método de funcionamento que preservam a unidade de suas funções de ensino, 

iniciação à pesquisa e extensão, e asseguram a plena utilização de seus 

recursos materiais e humanos, vedada a duplicação de meios para fins idênticos. 

Art. 4.º O Núcleo de Tecnologia da Informação é o órgão responsável pela 

coordenação dos laboratórios de computação e terá um Coordenador designado 

pela Direção Geral da Instituição. 

§1.° Compete ao Núcleo de Tecnologia da Informação: 

I. Elaborar as normas de funcionamento dos laboratórios de computação, 

atendendo as diretrizes fixadas pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão; 

II. Elaborar seus planos de trabalho e a parte que lhe couber no planejamento 

da Instituição; 

III. Manter o funcionamento adequado dos recursos tecnológicos; 

IV. Sugerir medidas que objetivem a melhoria do ensino; 

V. Fazer as manutenções dos equipamentos dos laboratórios de informática 

desde hardware e software. 

1.3 DA COMPOSIÇÃO FUNCIONAL DO NÚCLEO DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

Art. 5.º O Núcleo de Tecnologia da Informação é composto pelo coordenador e 

pelos estagiários. 

1.°§ Compete ao Coordenador coordenar e administrar o Departamento de 

Informática; 

2.°§ Compete aos Estagiários auxiliar o coordenador em suas atividades, os 

funcionários e atender ao alunado em geral. 

Parágrafo único. Para efeitos desta, o Coordenador do Núcleo de Tecnologia 

da Informação poderá determinar a exclusividade de um laboratório de 

computação para determinado curso, mediante a necessidade de algum 

software e/ou equipamento específico da utilização do curso em questão. 
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1.4 DAS NORMAS GERAIS DE UTILIZAÇÃO DOS LABORATÓRIOS DE 
COMPUTAÇÃO 

Art. 6.° Para a utilização dos Laboratórios de Computação e, consequentemente, 

da internet ficam sujeitos às normas determinadas por esta resolução. 

I. Das Normas para a Utilização dos Laboratórios de Computação: 

a) É proibido comer, beber e fumar dentro das salas dos laboratórios de 

computação; 

b)É vedada aos acadêmicos a instalação de qualquer software nos laboratórios 

de computação sem a devida autorização dos funcionários responsáveis; 

c) Só é permitido o acesso às salas dos laboratórios de computação aos alunos 

regularmente matriculados; 

d) A utilização dos recursos de rede e espaço de armazenamento remoto dos 

computadores do Laboratório de Computação, só é liberada ao aluno mediante 

a um cadastramento prévio onde o aluno recebe um nome e uma senha, que lhe 

permitem o acesso; 

e) Quaisquer atividades extras que envolvam diretamente os laboratórios de 

computação devem ser agendados previamente; 

f) Os laboratórios terão um controle de entrada e saída dos alunos, sendo que 

no horário marcado, o usuário será responsabilizado por qualquer dano no 

terminal. 

g) As reservas para a utilização como sendo atividades extras, devem ser feitas 

com antecedência; 

II. Das Normas para a Utilização da Internet: 

a) O uso da Internet é restrito somente ao acesso de fins acadêmicos e de 

pesquisa, sendo proibido o seu uso para quaisquer outros fins; 

b) O acesso a páginas de chat, mensagens instantâneas e ou de 

relacionamento, que não sejam de aspecto acadêmico é vedado; 

c) Todo o aluno tem o direito à utilização da Internet mediante o horário em que 

o laboratório estiver livre ou durante a aula quando o professor assim o permitir. 

Parágrafo Único: O não cumprimento destas normas implicará em penalidades 

a serem aplicadas ao responsável. 
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2 CAPÍTULO II – RECURSOS DE MULTI-MEIOS 

2.1 DOS RECURSOS MULTI-MEIOS E SEUS FINS 

Art. 7.º - Os Recursos Multi-meios, definido no Estatuto e Regimento Geral da 

Faculdade UCP são responsáveis por auxiliar e facilitar a exposição de 

conteúdos didáticos dos professores e apresentação de trabalhos do alunado 

em geral. 

I.  Os Recursos Multi-meios têm como finalidade: 

a) Favorecer o aprendizado através do uso de recursos audiovisuais; 

b) Possibilitar desenvolvimento de atividades extras e de extensão; 

c) Disponibilizar material necessário para as atividades acadêmicas. 

Art. 8.º Os Recursos Multi-meios fazem parte da estrutura do Núcleo de 

Tecnologia da Informação que é responsável pelos recursos tecnológicos. 

 

2.2 DA COMPOSIÇÃO FUNCIONAL  

Art. 9.º Os Recursos Multi-meios poderão ser solicitados pelos professores e 

funcionários em geral. 

Art. 10.  Os responsáveis por disponibilizar o Recurso Multi-meio solicitado, são 

os funcionários ou estagiários do Núcleo de Tecnologia da Informação 

nomeados responsáveis no intervalo estabelecido. 

Art. 11. O Coordenador do Núcleo de Tecnologia da Informação ou o 

Coordenador do departamento do qual o recurso faz parte, poderá determinar 

exclusividade de algum multi-meio a um curso qualquer, mediante os critérios 

por ele estabelecidos. 

I. Das normas de Utilização dos Recursos Multi-meios 

a) Os recursos apenas serão dispostos em sala no horário de funcionamento das 

aulas na Instituição; 

b) As solicitações dos recursos ou agendas deverão ser efetuadas com 

antecedência máxima de 4 horas, através do sistema de agendamento 

automatizado, que se encontra na página da Faculdade UCP; 
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c) Quando um recurso for danificado a ponto de que impossibilite sua utilização 

após ter sido agendado, não será possível a substituição, salvo quando outro 

recurso similar estiver disponível; 

d) Os funcionários ou estagiários do Departamento de Informática, nomeados 

responsáveis no intervalo da agenda, deverão disponibilizar o recurso antes do 

início da aula; 

e) Os responsáveis pelos Recursos Multi-meios não se comprometem a 

disponibilizar antes do início da aula, um recurso que não tenha sido agendado 

com antecedência e somente o fará, caso haja recurso similar disponível. 

f) Em caso de acontecer dano aos recursos, deverá ser comunicado 

imediatamente ao responsável, para que este registre a ocorrência e 

indisponibilize o recurso. 

 

3 ANEXOS 

3.1 REGULAMENTOS DE USO DOS LABORATÓRIOS DE COMPUTAÇÃO 

 É terminantemente proibido fumar, comer ou beber dentro das 

dependências dos Laboratórios de Computação; 

 É vedada aos alunos a instalação de qualquer software nos computadores 

das salas dos laboratórios de computação sem a devida autorização dos 

funcionários responsáveis; 

 Só é permitido o acesso às salas dos laboratórios de computação aos 

alunos regularmente matriculados; não é permitido o acesso ao Núcleo 

de Tecnologia da Informação, onde ficam os funcionários e os servidores; 

 A utilização dos recursos de rede e espaço de armazenamento remoto 

dos computadores do Laboratório de Computação, só é liberada ao aluno, 

mediante a um cadastramento prévio onde o aluno recebe um nome de 

usuário e uma senha, que lhe permitem o acesso; 
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 Quaisquer atividades extras que envolvam diretamente os laboratórios de 

computação devem ser agendados previamente; 

 Todo aluno tem direito à utilização da Internet mediante o horário em que 

o laboratório estiver livre, ou durante a aula quando o professor assim o 

permitir; 

 O uso da Internet é restrito somente aos acessos para fins acadêmicos e 

de pesquisa, é proibido o seu uso para quaisquer outros fins; 

 O acesso às páginas de chat, mensagens instantâneas ou de 

relacionamento que não estejam dentro do aspecto acadêmico, o acesso 

a páginas pornográficas e outras indevidas, ocasionarão em penalidades. 

Lembrem-se, os computadores são monitorados pela rede; 

 

 Os laboratórios possuem monitores para auxílio aos alunos; e os 

funcionários e estagiários do laboratório efetuam suporte para problemas 

nas máquinas, problemas na rede e gerenciamento de softwares; 

 Os laboratórios possuem um controle de horário de entrada e sápida dos 

alunos, sendo que no horário marcado, o usuário será responsabilizado 

por qualquer dano no terminal. 

O não cumprimento destas normas implicará em penalidades a serem 

aplicadas ao responsável. 

 

 

4 SERVIÇOS ONLINE 

 Todo e qualquer serviço online o acadêmico ou professor deveram 

acessar o site da Faculdade UCP https://ucpparana.edu.br e a partir daí escolher 

qual serviço pretende utilizar. 
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4.1 CHAT 

O Aluno, ou a comunidade em geral, pode estar entrando em contato com 

algum departamento da IES via WhatsApp. No canto inferior direito, encontra-se 

os departamentos que tem disponível, sendo eles: Central de Atendimento, 

Biblioteca, Central do Aluno e Pós-graduação. 

 

4.2 IMPRESSÃO DE BOLETOS 

Os alunos por meio do link (http://nfe.ucpparana.edu.br/boletopagina/), 

podem realizar a impressão de seus boletos, a qualquer hora, e a qualquer dia 

da semana. Faz-se necessário que o mesmo esteja com a situação acadêmica 

regularizada, perante a Central de Atendimento Unificado (CAU). 

 

Através deste mesmo link o aluno pode estar verificando o plano de ensino 

das disciplinas que esta matriculado para o semestre corrente. 

http://nfe.ucpparana.edu.br/boletopagina/
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4.3 PASSO A PASSO PARA O SISTEMA RM DA TOTVS E AGENDAMENTO 
DE RECURSO 

O sistema RM ainda não disponibiliza a parte de plano de ensino, sendo 

o mesmo lançado no sistema de Gestão Escolar, e onde também será realizado 

as reservas de recursos tecnológicos e laboratórios de aulas práticas. 

 

 

Após logado no sistema o professor terá um menu na parte inicial, sendo 

os itens Plano de Ensino, Agenda de Recursos, Sistema Totvs, Sistema Totvs 

(Mobile), Gestão de Trabalho.  

 

Plano de Ensino – Onde o professor irá lançar todos os dados de cada 

disciplina que o mesmo ministrara. 
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Na tela aparecera todas as disciplinas que o professor está cadastrado e 

que irá ministrar no semestre. 

Para o professor digitar o plano de ensino, o mesmo devera clicar em 

“Editar” no canto direito da tela, no final da linha da disciplina. 

 

Na opção novo item, serão inseridas linhas para adicionar conteúdo, 

sendo dividido por carga horaria. Podendo ser adicionados quantos itens forem 

necessários, contanto que a somatória final de carga horaria seja a carga horaria 

da disciplina. 

 

 

 

Após o preenchimento do plano de ensino o professor pode copiar o plano 

e colar em outro que ainda não esteja preenchido. 

Após clicar em copiar o professor deve acessar o plano de ensino que 

deseja colocar, clicando em “Editar”. Após acessado o plano de ensino o 

professor deve clicar em “Colar”. 
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 Agenda de Recursos – O professor pode agendar qualquer recurso 

tecnológico que a IES oferece, sendo projetores, laboratórios de 

engenharias, de informática e laboratórios da saúde, poderá agendar 

salas, como a sala interativa. Estes devem ser reservados com no 

mínimo 4 horas de antecedência e no máximo para 5 dias corridos.  

 

 

 Sistema Totvs – Onde o professor acessara o sistema de chamadas, 

lançamento de notas, avaliações, plano de aula, etc. 

 Sistema Totvs (Mobile) – É o mesmo sistema só que responsivo (o 

sistema se adapta ao tamanho da tela), mais com menos informações, 

mais enxuto. 
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 Gestão de Trabalhos – Professores orientadores e bancas, poderão 

acessar trabalhos corrigi-los e reenviar ao autor pela plataforma. 

 

Após clicar em Sistema Totvs, o professor será redirecionado ao sistema, 

onde o professor devera selecionar a opção “Educacional”. 

 

Nesse momento o professor já está dentro do portal RM, para que o 

mesmo possa lançar o plano de aula (São os conteúdos que o professor irá 

ministrar em cada aula) da turma, o professor devera clicar em Professor -> 

Diário de classe -> Períodos letivos em andamento, selecionar a turma/disciplina 

-> clica em Plano de Aula -> após preencher com Etapa “Bimestre” que desejar 

-> data que deseja filtrar para lançar o plano de aula e preencher o plano de aula. 

 Plano de Aula – Será lançado no sistema uma breve descrição do que 

o professor irá ministrar na aula. O mesmo deverá ser lançado até o 

final do semestre. Só é necessário o preenchimento do conteúdo 

realizado o previsto não é o obrigatório. 
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Após o preenchimento do plano de aula o professor pode clicar na aba 

“Frequência”, para poder lançar as faltas.  

Obs.: Todos os alunos já estão com presença no sistema, sendo assim, o 

professor deverá marcar os alunos que Não compareceram na aula. 

O sistema ira listar os alunos da turma a ao lado um quadrado das aulas 

dadas. 

No campo aulas dadas o professor devera obrigatoriamente clicar no 

botão amarelo (raiozinho amarelo), ao clicar no mesmo o sistema preenchera 

automaticamente a quantidade de aulas que o professor terá no bimestre.  

 

 

 

Para o professor lançar as notas, o mesmo deverá clicar em “Avaliações” 

e criar uma avaliação, clicando em “Incluir” e preencher os seguintes campos: 

Código = pode ser qualquer número (fica a critério do professor), Descrição = 

descrever a avaliação, Valor = peso da nota. Os demais campos não são 

necessários. 
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Após criar a avaliação o professor deverá clicar em “Notas Avaliação” -> 

selecionar a Etapa de Notas = bimestre que o professor criou a avaliação, 

Avaliação = seleciona a que o professor deseja lançar a nota, podendo deixar 

Todas, assim, todas as avaliações serão listadas, Status = o professor pode 

filtrar o status do aluno, ex, ativo, dependente, adaptação, etc. 

 

Em Notas/Faltas etapas o professor pode visualizar como ficou lançada 

as notas e o total de faltas por aluno. Esta aba não é habilitada para lançamento 

de notas e faltas. 
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OBS IMPORTANTE.  O professor deverá ficar atento ao tempo que resta 

dele no sistema antes que o mesmo expire. 

 

4.4 PORTAL DO ALUNO NO SISTEMA RM 

Para acessar o portal do acadêmico (a) o (a) mesmo (a) deverá acessar 

o site da Faculdade UCP https://www.ucpparana.edu.br, clicar em “Sou Aluno”. 
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O acadêmico será redirecionado para a página de login, sendo necessário 

o preenchimento dos campos “Usuário ou E-mail” (o usuário do acadêmico é o 

seu RA-Registro Acadêmico) e “Senha”. 

 

Após preencher os dados de acesso, o sistema mostrará ao acadêmico, 

seus dados pessoais que estão cadastrados juntos a secretaria, sendo possível 

fazer a solicitação de alteração de dados cadastrais. 
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No canto esquerdo há um menu, onde está disponível tudo que o 

acadêmico pode acessar. 

 Cursos – Todas as grades que a IES disponibiliza ou já disponibilizou. 

 

 Histórico – Todas as disciplinas cursadas pelo acadêmico, no curso que 

o mesmo está matriculado, e no fim da página, consta as atividades 

complementares e Sociais.  

 

 Movimentação acadêmica – todos os tramites da matricula do aluno.  
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 Notas/Faltas etapas – As notas e faltas do acadêmico separados por 

bimestre. 

 

 Notas de avaliações – O acadêmico pode visualizar detalhado suas 

notas, como provas, trabalhos e participações, por disciplina 
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 Entrega de Trabalhos/ avaliações – O sistema disponibiliza, um espaço 

para o professor inserir arquivos para os alunos. Mais no momento este 

recurso não está em uso. 

 Frequência Diária – O acadêmico pode ir acompanho em seu portal suas 

presenças e faltas por disciplina e por bimestre. 

 Quadro Horário – Esta função tem por finalidade mostrar as disciplinas 

que o acadêmico cursa e os horários das mesmas. 

 Matricula online – O sistema permite que o acadêmico faça sua matrícula 

para o semestre seguinte pelo sistema (desde que o aluno atenda os 

requisitos para para poder fazer a matricula), e que o mesmo poderá 

selecionar as disciplinas que vai cursar no semestre. (Nesse caso o 

acadêmico escolheria as dependências ou adaptações, já que a IES não 

é por créditos). Este recurso ainda não está disponível ao acadêmico. 

(para que o aluno consiga fazer sua rematrícula o mesmo(a), deverá estar 

em dia com notas/disciplinas e ter quitado o primeiro mês do semestre 

correlatado) 
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 Período de Matricula – O sistema irá mostrar as datas disponíveis para 

fazer a matricula. 

 Ocorrências – Onde o acadêmico pode visualizar suas ocorrências 

perante a secretaria e coordenação de curso. 

 Solicitações – São os protocolos realizados pelo acadêmico junto a 

secretaria. 

 Matriz Curricular – Aparece todas as disciplinas da grade curricular do 

curso que o acadêmico está matriculado. 

 Plano de Aula – São os conteúdos ministrados pelos professores em sala 

de aula. 

 Docs. Obrigatórios – São os documentos que necessitam ser entregues 

a secretaria. Esta opção ainda não está em uso. 

 Quadro de avisos – Onde pode aparecer avisos aos acadêmicos. Esta 

opção ainda não está em uso. 

 O acadêmico ainda pode, dentro do site da Faculdade UCP 

https://www.ucpparana.edu.br ou http://nfe.ucpparana.edu.br/boletopagina/ 

retirar sua segunda via de boleto e visualizar seus planos de ensino de suas 

disciplinas. 

 

4.5 CADASTRO EM EVENTOS 

 

Para se cadastrar em eventos que a Faculdade de Ensino Superior do 

Centro do Paraná - UCP disponibiliza, é preciso acessar o link 

https://www.integrafaculdades.com.br/evento_pit/adm/index.php, e realizar se 

cadastro. 

https://www.ucpparana.edu.br/
http://nfe.ucpparana.edu.br/boletopagina/
https://www.integrafaculdades.com.br/evento_pit/adm/index.php
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 Após o acadêmico acessar a tela inicial (caso ele ainda não seja cadastrado 

no sistema, deve-se clicar em “Cadastrar-se”), o mesmo deverá selecionar o 

evento que deseja participar e em seguida realizar um cadastro (só irá aparecer 

para o aluno os eventos destinados ao seu curso). 
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 Após clicar em escrever-se o acadêmico pode visualizar em quais palestras 

ou minicurso está inscrito. Ao clicar em Concluir o participante será redirecionado 

para a tela principal. 
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5 SALA DE TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

 

O processo de modernização do mundo, bem como a expansão da 

globalização, trouxe à educação vários processos a serem assimilados, entre 

eles diferentes perfis de estudantes, os quais estão focados em questões 

tecnológicas, principalmente da construção do conhecimento mediado por 

tecnologia, bem como buscam metodologias que os tornem sujeitos autônomos, 

capazes de aliar a teoria e a prática de forma clara e objetiva. Por esse motivo, a 

Faculdade do Centro do Paraná - UCP repensou o desenvolvimento de práticas 

e metodologias que sejam capazes de atender a essa necessidade dos 

estudantes, focando, também, na formação profissional de cada um, reiterando 

o compromisso com a educação de qualidade. 

Desse modo, a Instituição utilizará as de Metodologias Ativas como 

possibilidade de expansão das fronteiras da sala de aula, tornando o aluno o 

protagonista de seu próprio aprendizado, levando em consideração a sua 

autonomia enquanto sujeito e aprendiz, podendo ser ator de sua aprendizagem 

em meio aos recursos tecnológicos, ou não. Dessa maneira, o uso de novas 

metodologias em sala de aula e a inserção das Tecnologias de Informação e 

Comunicação (TIC) como ferramenta didática, além de uma tendência que tem 

sido incorporada em várias Instituições de ensino, também é prevista pela 

legislação educacional. Portanto, a incorporação de novos ambientes de 

aprendizagem baseados no uso das TIC são, hoje, um movimento natural em 

direção à uma educação alinhada ao novo perfil de estudante que estamos 

recebendo em nossa Instituição. 
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A sala de Tecnologia e Inovação, é equipada com 4 projetores, onde os 

mesmos estão interligados e passam a mesma imagem para todos, podendo de 

qualquer canto da sala ser visto o que esta sendo projetado.  

A sala conta também com uma tela interativa, onde o professor pode 

interagir, de modo com que as aulas fiquem mais dinamicas e produtivas. Esta 

tela é sensivél ao toque podendo utilizar de uma caneta própria. 

 

 

 


